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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 2.203/2025 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

 “APROVA O DESMEMBRAMENTO DE PARTE DO 
LOTE 01, DO LOTEAMENTO GUARÁ.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Federal nº 6.015/73, em conformidade com a Lei Municipal nº 
543/2014, alterada pelas Leis Complementares nº 023 e 024 de 2018;

D E C R E T A

Art. 1º. Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO de uma área 
constituída por integridade dos Lotes 07 e 08 e parte dos lotes 18 e 
19, quadra 09 do Loteamento Jardim Brasília com área atual total de 
1.176,00m², de propriedade de Edson Ferreira Leite, conforme Memorial 
descritivo, anexo, devidamente anotado na TRT nº TO20240209059, de 
responsabilidade técnica do Técnico Agrícola em Agrimensura, Cícero 
Ladeira Noronha, originando as seguintes áreas:

I - 7-A com área de 588,00m², sendo 468,00m² da integridade 
do lote 07 e 120,00m² de parte do lote 19 com os seguintes limites 
e confrontações:

Frente:12,00m confrontando com a Rua da Saudade                               Leste
Fundo:12,00m confrontando com Parte do Lote 19                                  Oeste
Lateral Direita:49,00m confrontando com Lote 8-A                                    Sul
Lateral esquerda:49,00m confrontando com Lote 06 e Parte do Lote 
20   Norte

II - 8-A com área de 588,00m², sendo 468,00m² da integridade 
do lote 08 e 120,00m² de parte do lote 18 com os seguintes limites 
e confrontações:

Frente:12,00m confrontando com a Rua da Saudade                               Leste
Fundo:12,00m confrontando com Parte do Lote 18                                  Oeste
Lateral Direita:49,00m confrontando com Lote 9 e parte do lote 17         Sul
Lateral esquerda:49,00m confrontando com lote 7-A e parte do Lote 19  
Norte

Art. 2º. O desmembramento do imóvel de que trata este Decreto 
será submetido ao registro imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, sob pena de caducidade de aprovação, conforme disposto no artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n° 1.937/2024 de 02 de abril de 2024 e demais 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos dez dias do mês de outubro do ano de 2025. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2.204/2025 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

““INSTITUI CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DO 
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES 
OCUPANTES DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAÍ, EM ATENDIMENTO À NECESSIDADE 
DE REGULAMENTAÇÃO PREVISTA NA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 06/2025, QUE ALTEROU A LEI Nº 
544/2014, A LEI COMPLEMENTAR Nº 148/2025 E A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 150/2025.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória nº 06/2025, 
que instituiu o adicional por produtividade de natureza indenizatória no 
âmbito do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22 da Lei Complementar 
nº 148/2025, que trata da composição da remuneração dos cargos 
comissionados, e no art. 22-A da Lei Complementar nº 150/2025, que 
disciplina a remuneração dos contratos temporários;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os critérios 
objetivos de avaliação de desempenho, de forma a assegurar transparência, 
eficiência e isonomia na concessão do adicional de produtividade, em 
conformidade com os princípios da administração pública,

DECRETA:
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Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Administração Pública 
Municipal, a Tabela de Critérios para Concessão do Adicional de 
Produtividade aos servidores ocupantes dos cargos em comissão (nos 
termos do art. 22 da Lei Complementar nº 148/2025) e das contratações 
temporárias (nos termos do art. 22-A da Lei Complementar nº 150/2025), 
bem como aos cargos previstos na Lei nº 544/2014, todas alteradas 
pela Medida Provisória nº 06/2025, observada a necessidade de 
regulamentação estabelecida pela referida medida.

Art. 2º O adicional de produtividade será concedido com base 
no desempenho individual do servidor, apurado por meio da pontuação 
atribuída aos critérios definidos neste decreto.

§ 1° Aos servidores ocupantes dos cargos em comissão serão 
atribuídos os seguintes critérios administrativos e operacionais:

1. Preenchimento e entrega de relatórios; 
2. Assinatura e conferência de documentos; 
3. Organização de arquivos e fichas; 
4. Alimentação de sistemas e planilhas;
5. Cumprimento de prazos e rotinas; 
6. Colaboração com a equipe e setores.
§ 2° Às contratações temporárias serão atribuídos os seguintes 

critérios operacionais:
1. Assiduidade; 
2. Pontualidade e cumprimento de carga horária; 
3. Execução correta das tarefas; 
4. Organização e uso adequado dos materiais; 
5. Zelo com o ambiente de trabalho; 
6. Segurança e uso de EPIs.

Art. 3º A avaliação será realizada mensalmente pela chefia 
imediata do servidor, com base nos critérios estabelecidos neste Decreto 
e conforme formulário constante no Anexo I. 

Art. 4º O adicional de produtividade será pago proporcionalmente 
à pontuação final obtida, nos percentuais definidos no Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 5º Compete à Secretaria Municipal de Administração, por 
meio da Superintendência de Recursos humanos, supervisionar, validar 
e acompanhar os processos de avaliação de desempenho, assegurando 
o fiel cumprimento deste Decreto. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, surtindo efeitos retroativos a 
partir de 1º de outubro de 2025.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos treze dias do mês de outubro do ano de 2025. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

ANEXO I DO DECRETO N° XX/2025
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA ADICIONAL DE 

PRODUTIVIDADE
TABELA I – CARGOS EM COMISSÃO

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

(NOTA)

Preenchimento e entrega de 
relatórios 30 pontos Entrega dentro do prazo e com dados completos 

e corretos.

Assinatura e conferência de 
documentos 20 pontos Conferência atenta antes da assinatura, evitando 

erros administrativos.

Organização de arquivos e 
fichas 15 pontos Manutenção de documentos físicos ou digitais de 

forma organizada e acessível.

Alimentação de sistemas e 
planilhas 15 pontos Lançamentos atualizados, sem omissões ou 

duplicidades.

Cumprimento de prazos e rotinas 10 pontos Realização das tarefas dentro dos prazos 
estabelecidos.

Colaboração com a equipe e 
setores 10 pontos Apoio a colegas e comunicação com outros 

setores quando necessário.

Total: 100 pontos

Tabela II – Contratações Temporárias

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

(NOTA)

Assiduidade 25 pontos Faltas injustificadas reduzem pontuação.

Pontualidade e cumprimento de 
carga horária 20 pontos Atrasos ou saídas antecipadas sem justificativa 

comprometem a pontuação.

Execução correta das tarefas 25 pontos Qualidade e precisão na realização das tarefas 
operacionais.

Organização e uso adequado dos 
materiais 10 pontos Cuidado com ferramentas, EPIs e materiais 

fornecidos.

Zelo com o ambiente de trabalho 10 pontos Limpeza, conservação e ordem no espaço de 
trabalho

Segurança e uso de EPIs 10 pontos Uso correto dos EPIs

Total 100 pontos

Anexo II do Decreto n° XX/2025
Percentuais para pagamento do Adicional de Produtividade

PONTUAÇÃO FINAL PERCENTUAL DO ADICIONAL
90 a 100 pontos 100% do adicional
80 a 89 pontos 80% do adicional
70 a 79 pontos 60% do adicional
60 a 69 pontos 45% do adicional
50 a 59 pontos 30% do adicional
Abaixo de 49 Sem direito ao adicional

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 276/2025 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao senhor motorista 
oficial Gileno Teixeira Coelho, Matrícula Funcional:8896, que realizará 
o transporte da senhora Prefeita Maria de Fátima Coelho Nunes, para 
participar no dia 15/10/2025 em Palmas - TO, do 3° Congresso do 
Cosems – TO, no Parque Agro Tecnológico de Palmas Engenheiro Mauro 
Medanha, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 
(meia) diária, no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de 
outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 277/2025 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SRA. 
PREFEITA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sra. Maria de 
Fátima Coelho Nunes – Prefeita Municipal de Guaraí TO, Matrícula 
Funcional nº 8895, para participar no dia 15/10/2025 em Palmas - TO, do 
3° Congresso do Cosems – TO, no Parque Agro Tecnológico de Palmas 
Engenheiro Mauro Medanha, para cobrir despesas com alimentação, 
o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 275,00 (duzentos e 
setenta e cinco reais).
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Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro do ano de 2025. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 278/2025 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária à Sra. Bianca 
Marília da Silva Sousa, Gerente de Comunicação, Matrícula Funcional: 
8927 que acompanhará a senhora Prefeita, no dia 15/10/2025 em Palmas 
- TO, do 3° Congresso do Cosems – TO, no Parque Agro Tecnológico 
de Palmas Engenheiro Mauro Medanha, para cobrir despesas com 
alimentação, o equivalente ½ (meia) diária, no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total à 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Estado do Tocantins, aos quatorze 
dias do mês de outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 279/2025 DE 14 OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Cleube Roza 
Lima – Superintendente de Licitação, Matrícula Funcional nº 0251, para 
participar de uma capacitação junto ao Portal de Compras Públicas, 
nos Módulos de Chamamento Público e Credenciamento, na cidade de 
Brasília – DF, no dia 16/10/2025, para cobrir despesas com alimentação, 
o equivalente a 2 e ½ (duas e meia) diárias, no valor de R$ 1.125,00 
(mil cento e vinte e cinco reais) mais passagens de ida e volta no valor 
de R$ 342,00 (trezentos e quarenta e dois reais) totalizando o valor de 
R$ 1.809,00 (mil e oitocentos e nove reais)

Parágrafo Único. Considera-se no cômputo das diárias o dia 
15/10 como o dia do deslocamento e dia 17/10 como o dia do retorno.

Art. 2º A despesa correrá por conta da dotação orçamentária 
própria, observada a legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de 
outubro do ano de 2025.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1382/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 09 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de outubro de 
2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1383/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 11 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de outubro de 
2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1384/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
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R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 14 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de outubro de 
2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1385/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 16 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de outubro de 
2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1386/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 18 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de outubro de 
2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1387/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 21 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de outubro de 
2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1388/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 23 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de outubro de 
2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1389/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 25 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.
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GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de outubro de 
2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1390/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 28 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de outubro de 
2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1391/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA -TO, no dia 30 de outubro de 2025, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de outubro de 
2025.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1392/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Greny R. da Silva, motorista, matrícula funcional n° 9715, 
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de PALMAS-TO, no dia 02 de outubro de 2025, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de outubro de 
2025

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 3.384/2025
SEMUSA – GUARAÍ – TO
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